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DÁ DENOMINAÇÃO AO TRECHO DA RODOVIA CE-467 QUE LIGA O
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA AO DISTRITO DE NOSSA SENHORA
DO LIVRAMENTO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominado de Padre Alcides Tres o trecho da Rodovia CE-467, que liga o município de
Monsenhor Tabosa ao distrito de Nossa Senhora do Livramento.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 05 de fevereiro de 2019.

                                               

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa prestar justa e merecida homenagem ao saudoso Pe. Alcides Tres, filho de imigrantes
italianos, que nasceu em 02 de setembro de 1941, na Cidade de Cotiporã, no estado do Rio Grande do
Sul.

Alcides Tres sentiu o chamado de Deus e ingressou no Seminário dos Josefinos de Murialdo, da
Congregação de São José.

Sua vida acadêmica foi intensa. Formado em Filosofia pela Universidade Del Salvador, na Argentina, era
licenciado em Teologia, Psicopedagogia, e pós-graduado em História da Igreja. Foi professor no Colégio
Murialdo, em Porto Alegre.

Em 1982 chegou ao Ceará, precisamente na cidade de Crateús, a convite de Dom Fragoso, sendo
designado para Tauá. Um dos trabalhos que Pe. Alcides realizou inicialmente foi de ajuda aos
agricultores com um trator para aragem das terras, onde ele próprio era o tratorista.
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Assumiu a Paróquia de Tauá em 1984, por indicação de Dom Fragoso. Era tempo de seca. O povo sofria
no trabalho das frentes de serviço, coordenadas pelo Exército brasileiro. Muitos passavam fome e
privações. A mortalidade infantil era alta, com a ocorrência de inúmeros casos de desidratação e
tuberculose.

Em sua missão pastoral, o Pe. Alcides foi solidário ao povo. Juntou-se aos trabalhadores em busca de
melhorias, ajudou na organização da comunidade por meio da criação de mecanismos de participação
comunitária, na formação de grupos de educação política e sindical, em busca de alternativas para uma
vida melhor junto dos paroquianos.

De 1990 a 1994, foi vigário na Paróquia de Tamboril, assim como ecônomo da Diocese de Crateús.

Aos 17 de julho de 1994 chega à Monsenhor Tabosa e logo começou a desenvolver seu serviço à frente
da Paróquia de São Sebastião, onde junto aos leigos soube   compreender a realidade desta comunidade
ao perceber desde logo seus desafios. Convocou vários encontros com as coordenações paroquiais, como
também visitou todas as capelas, comunidades e assentamentos. Ao identificar a urgente necessidade de
evangelização, lançou uma programação com atividades na linha da formação bíblica e catequese, como
também um programa para sacramentos e missas nas comunidades e Matriz.

Trabalhou e desenvolveu ações nas áreas da catequese, pastoral, missionária e social. Atuou junto à
paroquia na construção de capelas, da casa paroquial e reforma da Igreja Matriz. Também fez um grande
trabalho social, em que conseguiu a implantação de cisternas de placas para a população necessitada e a
organização do plantio de mudas de plantas frutíferas e hortaliças, distribuídas para as comunidades. 

Foi testemunha autêntica do evangelho ao enfrentar os desafios da sociedade. Postou-se ao lado dos mais
sofridos. Nunca se curvou diante das injustiças, nem se comprometeu com projetos de corrupção. Sempre
coerente em sua proposta de vida, era um homem forte, corajoso, ao mesmo tempo em que transmitia
humildade, simplicidade e fé. Pe. Alcides foi sempre humano, amigo e acolhedor com todos.

Amante de Monsenhor Tabosa, Pe. Alcides fez dela sua morada eterna, ao escolher ser sepultado na
Igreja Matriz de São Sebastião, aos 22 de março de 2013.

 

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/02/2019

LIDO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12
DE FEVEREIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
21/02/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 25/2019 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/03/2019 11:53:25  Data da assinatura:  11/03/2019 11:53:32

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/03/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 25/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/03/2019 13:39:09  Data da assinatura:  13/03/2019 13:39:13

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/03/2019

A Dra. Sulamita Grangeiro Teles Pamplona para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 25/2019 - REDISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/03/2019 10:25:06  Data da assinatura:  15/03/2019 10:25:12

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/03/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  15/03/2019 10:47:18  Data da assinatura:  15/03/2019 10:47:25

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/03/2019

PROJETO DE LEI Nº 25/2019

AUTORIA: DEPUTADO MOISES BRAZ

MATÉRIA: DÁ DENOMINAÇÃO AO TRECHO DA RODOVIA CE 467
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA AO DISTRITO
DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO  .

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do  queProjeto de Lei nº 25/2019 Deputado Moises Braz
dá denominação ao trecho da Rodovia CE 467 que liga o Município de Monsenhor Tabosa ao Distrito de
Nossa Senhora do Livramento  

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis :
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“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios,os Estados
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “  ”:in verbis

 

“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leisOs Estados
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

“  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,Art. 14.
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
à eficiência e à probidade administrativa;”

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedadadenominação de bens públicos
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pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “in ”:verbis

 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de
obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou
terceiros;

 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
:“   ”ex vi legis

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

 

O presente projeto visa denominar   de    o trecho da Rodovia CE 467 que liga oPadre Alcides Três
Município de Monsenhor Tabosa ao Distrito de Nossa Senhora do Livramento no Município de
Monsenhor Tabosa.
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DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

(...)
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“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição
Estadual em seu art. 20, inciso V à denominação de bens públicos:

 

“Art. 20: É  ao Estado.vedado

 

(...)

 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.”

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas  alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.
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Segundo nosso entendimento, a proposição em baila, não está   ofendendo, portanto, o princípio da
tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do
Estado, desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 19/2019PROC,
datado de 22 de fevereiro de 2019 (anexado ao projeto),   foi informado através de OFÍCIO DO
DER (DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS), datado   de 08 de MARÇO de 2019
(anexado ao projeto) que:

 

O trecho da Rodovia CE 467 que liga o Município de Monsenhor Tabosa ao Distrito de Nossa Senhora
do Livramento no Município de Monsenhor Tabosa está sendo construída com Recursos Públicos
Estaduais; que o referido trecho pertence ao Domínio Público Estadual; que não possui denominação
oficial e que a construção já foi iniciada, com 2% realizados.

 

Consoante se verifica das informações passadas pelo Departamento  DER, e que acima foram transcritas,
o trecho que está sendo construído  é bem pertencente ao Domínio Público Estadual cabendo, pois, de
principio, ao Estado do Ceará denominá-la.

CONCLUSÃO

Diante do todo esposado, somos de  à regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, pois o PL  se encontra em perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal (arts.

) e Estadual ( ), e ajustando-se à exegese dos artigos,18, 25 § 1º e 26 arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, XIII
58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.

).12.12.96

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 25/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/03/2019 11:51:15  Data da assinatura:  15/03/2019 11:51:20

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/03/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 25/2019 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  18/03/2019 11:28:51  Data da assinatura:  18/03/2019 11:28:57

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
18/03/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 25/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  18/03/2019 14:19:05  Data da assinatura:  18/03/2019 14:19:19

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
18/03/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/03/2019 10:09:33  Data da assinatura:  21/03/2019 10:10:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/03/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/04/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 25/2019

 

“DÁ DENOMINAÇÃO AO TRECHO DA RODOVIA
CE-467 QUE LIGA O MUNICÍPIO DE
MONSENHOR TABOSA AO DISTRITO DE NOSSA
SENHORA DO LIVRAMENTO.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposto pelo Deputado Moisés Braz, o qual denomina comoProjeto de Lei nº 25/2019
Padre Alcides Tres o trecho da rodovia CE-467, que liga o município de Monsenhor Tabosa ao Distrito
de Nossa Senhora do Livramento.

 

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido projeto de lei visa denominar um trecho da rodovia CE-467, mais especificamente
compreendido entre o município de Monsenhor Tabosa e o distrito de Nossa Senhora do Livramento,
com o nome de um ilustre personagem da história Cearense, o Padre Alcides Tres.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em
apreciação é de competência dos Estados e Distrito Federal, uma vez que se dá pela competência residual
dos mesmos, respeitando ainda a tripartição dos poderes e autonomia estadual sobre sua organização e
estruturação, como é o caso de denominação de bens públicos. Bem como tal, não existe qualquer vício
de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos arts. 14, I e IV, 19, V,
20, V e 50, XIII, assim como os arts. 58, III e 60, I, da Constituição Estadual do Ceará e arts. 18, 25, §1°e
26, da Constituição Federal/88.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância do Projeto de Lei nº 25/2019,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
11/04/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 34ª  (TRIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/04/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/04/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 15ª (DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/04/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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